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C o m p a n h i a  I m o b i l i á r i a  d e  B r a s í l i a  

EXTRATO DA ATA DA 1879a (MILÉSIMA OCTINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA 

NONA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP. X.X.X.X.X.X.X.X.X. 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às nove horas e 

trinta minutos, na sede da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, situada 

no Setor de Administração Municipal – SAM, Bloco “F”, reuniu-se o Conselho de 

Administração da Empresa, sob a Presidência do Senhor Paulo Henrique Bezerra 

Rodrigues da Costa e participação dos conselheiros: Raphael Vianna de 

Menezes, Gilberto Magalhães Occhi, Fabiana Di Lucia da Silva Peixoto, Arthur 

Cezar da Silva Junior, Aliendres Souto Sousa, Fabrício Moura Moreira, 

Francisco Bruno Neto, Gleisson Cardoso Rubin e Antonio Carlos Paiva Futuro. 

O Presidente Paulo Henrique Bezerra Rodrigues da Costa, convocou a mim, 

Gesiel Pereira de Sousa, para secretariar os trabalhos desta sessão. Continuando, 

o Conselho aprovou as matérias tratadas nos seguintes Processo: 00111-

00009536/2018-16 (SEI) - Minuta de Resolução que versa sobre a "Política de Porta 

Vozes" da Terracap”. Após explanação do assunto pela Chefe da Assessoria de 

Comunicação, o conselho emitiu a Decisão nº 06; 00111-00009542/2018-73 (SEI) - 

Minuta de Resolução que versa sobre a "Política de Divulgação das Informações da 

Terracap". Após explicação do assunto pela Chefe da Assessoria de Comunicação, 

o aconselho emitiu a Decisão nº 07; e, 0111-000422/2017 (SEI) – Revogação da 

Resolução 255/2019-CONAD. Aprovação da Minuta – Venda Direta. Após os 

esclarecimentos prestados pelo Diretor de Comercialização, o Conselho emitiu a 

Decisão nº 08. Em seguida, o Coordenador Jurídico prestou informações referentes 

à transação judicial tratada no Processo Administrativo 0111-000088/2010. 

Finalizando o Conselho agendou sua próxima reunião para o dia 25/04/2019 às 

09:30h. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente Paulo Henrique agradeceu 

aos demais pares, encerrando a sessão.  
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